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LEI N° 478/2005.

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO ABRIR
CRÉDITO .ESPECIAL A LEi' ORÇAMENTÁRIA
ANUAL - eXERciclo DE 2006, NO 469, DE 11 DE
NOViMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o prefeito Municipal de Sãs João do Sabugí, Estado Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribuições legais.

FaçoS~ber que a CÂMARA MUN1ClPALJlE SÃo. JOÃO DQ SABUGÚRN.,

aprovou e Eu sanciono a presente Lei.

,.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo de São João do SabugilRN., autorizado a
abrir crédito especial à Lei Orçamentária Anual.... ExerciGio 2006, nO 469, de 11 de

no"erobiZo .de200S,com base no Alt. 166, §3°, tncisos 1eU'.',Cf,e., AIt$. 43, 45e 46, da

Lei nO4.320/64, para a atividade adiante elencada:

e Abastecimento

ÓRGÃO: Poder Executivo
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - Seco Mun. Agricultura, Pecuária

FUNÇÃO: 20 - Agricultura
SU8FUNCAo: 606 - Exten:s:ão Rural
ATIVtDADE: 2043- Apoio ao Programa - PRONA T - Sítio Cachos.
4 - DESPESAS DE CAPrTAL
44 - INVESTIMENTOS
449052 - Equipamentos e Material Permanente R$ 4.698,00
(quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais)

Art. 2° - A cobertura para a abertura do crédfto especial citado no Art. 1°, será

oriunda da anulação parcial de outra dotação orçamentária conforme discriminado adiante,

constante na Lei Orçamentária nO469, de 11 de novembro de 2005 - Orçamento Geral do

Município de São João do SabugURN., a saber:

e Abastecimento

ÓRGÃO: Poder Executivo
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - Seco Mun. Agricultura, Pecuária

FUNÇÃO: 20 - Agricultura
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4 - DESPESAS DE CAPITAL
44- INVESTIMENTOS
449051 - Obras e Instalações R$ 4.698,00
(quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais)

Art. 3° - Essa Lei entrará em vigor na data de sua sanção e publicação,
vigindo seus efeitos legais e partir do dia 1° de janeiro de 2006, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Muni.cipal de São João do SabugURN., 22 de março de 2006 .
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Secretária Municipal de Planejamento e Fazer. a


